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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual e na melhor forma de 
direito, as partes abaixo, 
 
VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
estabelecida na Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, nº 13130, Bairro Vila 
Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.786.983/0001-79, com atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE nº 32200874361, neste ato 
representada por seus administradores Ríguel Chieppe, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 1.046.625 SSP/ES e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 896.200.207-82 e Andréia Gabriel Bastos Ferreira, 
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de Identidade nº 1.360.752 
SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob o nº 076.233.937-31, ambos com domicílio na 
Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, Bairro Vila Independência, Cariacica, Estado 
do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, local onde exercem suas atividades profissionais 
de forma regular, e 
 
DIVESA – ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede estabelecida na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Hugo 
Lange, CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.567.874/0001-
97,com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE nº41203969042, neste ato representada por seus administradores Alexandre 
Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 14370811PR-ES e do CPF nº 758.979.039-72 e 
André Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 19133885PR-ES e do CPF nº 
836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Nossa 
Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-265, Maringá-PR, local onde 
exercem suas atividades profissionais de forma regular, 
 
únicos sócios da sociedade empresária  limitada SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede  na Rodovia Contorno 
Leste BR 116, nº 5.615, Loja 02, Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-
058, e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41208376597, em 02 de maio de 
2016,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.706.364/0001-50, têm entre si justo e acordado, 
alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Inclusão de Atividade no Objeto Social 
 
1.1 - Os sócios, por unanimidade, decidem incluir a seguinte atividade no objeto social 
da Sociedade: 
 
• 7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários. 
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1.2 - Em decorrência da deliberação ora aprovada, os sócios, por unanimidade, resolvem 
alterar o teor da cláusula terceira do contrato social que passará a ter a seguinte 
redação: 
 
“Cláusula 3ª: A sociedade tem por objetos:  
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 45.11-
1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45.12-9-01 - 
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; 45.20-0-
01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-
05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 45.20-0-
06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo 
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 85.99-6-04- 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 64.63-8-00 - Outras 
sociedades de participação, exceto holdings; 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores; 7490-1/04 Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.” 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Consolidação do Contrato Social 
 
2.1 Os sócios decidem por unanimidade, ratificar as demais cláusulas do Contrato Social 
em vigor, e consolidá-lo, constando inclusive a deliberação acima, conforme a seguir: 
 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
 
Os sócios, VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
com sede estabelecida na Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, nº 13130, Bairro 
Vila Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.786.983/0001-79, com atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE nº 32200874361, neste ato 
representada por seus administradores Ríguel Chieppe, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 1.046.625 SSP/ES e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 896.200.207-82 e Andréia Gabriel Bastos Ferreira, 
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de Identidade nº 1.360.752 
SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob o nº 076.233.937-31, ambos com domicílio na 
Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, nº 13130, Bairro Vila Independência, 
Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, local onde exercem suas 
atividades profissionais de forma regular, e DIVESA – ADMINISTRADORA DE BENS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede estabelecida 
na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Juveve, CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.567.874/0001-97, com atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº  41203969042, neste ato representada 
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por seus administradores Alexandre Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 1.437.081-
1-PR e do CPF nº 758.979.039-72 e André Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 
nº 1.913.388-5-PR e do CPF nº 836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba, 
Estado do Paraná, Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-
265, Curitiba-PR,local onde exercem suas atividades profissionais de forma regular, 
únicos sócios da sociedade empresária  limitada SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede  na Rodovia Contorno 
Leste BR 116, nº 5.615, Loja 02,Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, 
e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41208376597, em 02 de maio de 
2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.706.364/0001-50, por unanimidade, decidem 
constar deste Instrumento, o Contrato Social que rege a sociedade, constando inclusive 
a deliberação acima, conforme a seguir: 
 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Cláusula 1ª: A sociedade denomina-se SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., 
e será regida pelo presente Contrato Social, pela legislação das Sociedades Limitadas, 
disposta na Lei 10.406 de 10/01/2002, e as lacunas e omissões, deverão ser supridas, 
diretamente, pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas (Lei 6.404.76), 
disposição contida no § único do Art. 1.053 da Lei 10.406 de 10/01/2002.  
 
Cláusula 2ª: A sociedade tem sede na Rodovia Contorno Leste BR 116, nº 5.615, Loja 
02, Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, e foro na comarca de 
Curitiba, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade possui estabelecimento(s) filial(is), que funciona(m) 
no(s) endereço(s) especificado(s) no ANEXO I do presente contrato.  
 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, por resolução dos sócios, abrir filiais, 
agências, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional, 
fixando-lhes o respectivo capital e atividades a serem exercidas. 
 
Cláusula 3ª: A sociedade tem por objetos:  
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 45.11-
1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45.12-9-01 - 
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; 45.20-0-
01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-
05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 45.20-0-
06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo 
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 85.99-6-04- 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 64.63-8-00 - Outras 
sociedades de participação, exceto holdings; 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores; 7490-1/04 Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 
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Parágrafo Único: As filiais exercerão as atividades descritas no ANEXO I – RELAÇÃO 
DE ESTABELECIMENTOS FILIAIS do Contrato Social. 
 
Cláusula 4ª: O prazo de duração da sociedade iniciará em 02/05/2016 e terá duração 
por tempo indeterminado. 
 
Cláusula 5ª: A morte, incapacidade, insolvência, falência ou a retirada de qualquer 
sócio, não causará a dissolução da sociedade, que continuará a funcionar com os sócios 
remanescentes.  
 
Parágrafo Primeiro: No caso de retirada, e no caso de morte ou incapacidade, e ainda 
a insolvência ou falência de qualquer sócio, o valor de suas quotas deverá ser calculado 
com base no último balanço patrimonial levantado e pago a quem de direito em 12 
(doze) prestações mensais iguais, devidamente corrigidas por índice oficial a ser 
definido entre os sócios, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data do 
evento. 
 
Parágrafo Segundo: No caso de morte, os sócios remanescentes por maioria de votos, 
poderão admitir na sociedade o herdeiro ou sucessor do sócio falecido. 
 
 
CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL 
 
Cláusula 6ª: O capital social, totalmente subscrito, é de R$28.040.455,00 (vinte e oito 
milhões quarenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 28.040.455 
(vinte e oito milhões quarenta mil quatrocentas e cinquenta e cinco) quotas, com valor 
nominal unitário de R$1,00 (hum real), distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIOS Qtde. de quotas Valor das quotas 
(R$) VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 17.385.920 R$17.385.920,00 

DIVESA – DISTRIBUIDORA 
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA. 
 

10.654.535 R$10.654.535,00 

Total 28.040.455 R$28.040.455,00 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo: Cada quota dará a seu possuidor o direito a um voto nas 
deliberações sociais.  
 
Parágrafo Terceiro: Os sócios terão direito de preferência para subscreverem os 
aumentos de capital da sociedade, na proporção das quotas que possuírem. 
 
Parágrafo Quarto: As transferências de quotas deverão ser aprovadas pelos votos 
correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, através de 
deliberação dos sócios.  O sócio que desejar alienar suas quotas deverá, primeiramente, 
oferecê-las aos demais sócios por oferta de boa fé, contendo preço, termos e condições 
de pagamento, os quais terão o direito de preferência para adquiri-las, na proporção 
das quotas que possuírem. 
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Cláusula 7ª: O capital social, após integralizadas todas as quotas subscritas, poderá 
ser aumentado, com a correspondente modificação do contrato social, observando-se o 
estabelecido na legislação em vigor.    
 
Cláusula 8ª: A sociedade poderá reduzir o capital social, mediante a correspondente 
modificação do Contrato Social, nos seguintes casos:  
a) depois de totalmente integralizado, se houver perdas irreparáveis, e  
b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, a redução será efetuada, 

observando-se o contido no artigo 1.083 e artigo 1.084 e parágrafos, da Lei 10.406 
de 10/01/2002 - (Código Civil). 

 
 
 
 
CAPÍTULO III - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
Cláusula 9ª: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reuniões de Sócios, 
convocadas pelos administradores da sociedade, ou por sócio(s), nos casos previstos no 
art. 1073, Incisos I, sendo dispensadas tais convocações, quando todos os sócios 
comparecerem. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.  
 
Parágrafo Primeiro: A realização de Reunião dos Sócios é dispensável quando todos 
os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios se reunirão para deliberarem sobre as contas dos administradores, sobre o 
Balanço Patrimonial e as demonstrações de resultados do exercício social encerrado, e 
designarão os administradores, quando for o caso. 
 
Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão ser representados em suas Reuniões, por um 
sócio ou por um advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados, devendo o Instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata de 
reunião de sócios. 
 
Parágrafo Quarto: As deliberações da sociedade serão aprovadas pelos votos 
correspondentes, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) mais uma quota do capital 
social, em reunião de sócios, quando a matéria decidida consista em ou verse sobre: 
a) apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou 
autofalência da Companhia; 
b) obtenção de empréstimos, financiamentos ou assunção de dívidas pela Sociedade, 
inclusive com a concessão de qualquer garantia (real ou fidejussória), desde que 
vinculadas ao objeto social da empresa; 
c) nomeação e destituição de administradores sócios ou não sócios da Sociedade, 
estabelecendo mandato de vigência e suas remunerações; 
d) nomeação de procuradores para sociedade, sendo a deliberação dispensada 
estritamente para a nomeação de procuradores com poderes da cláusula “ad judicia” e 
com poderes limitados para participação em certames licitatórios; 
e) aprovar a contratação com Partes Relacionadas, desde que em condições iguais ou 
inferiores ao Mercado; 
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f) escolha e destituição dos auditores independentes. 
 
Parágrafo Quinto: Será necessária, conforme previsto no Código Civil Brasileiro, em 
seu artigo 1.071, incisos V e VI, a manifestação presente e afirmativa de votos de Sócios 
Quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 
para ser considerada válida e efetiva a aprovação das seguintes matérias: 
a) subscrição para aumento do capital social da Companhia mediante emissão de novas 
Quotas; 
b) aumento do capital social da Companhia sem emissão de novas quotas; 
c) transformação da Companhia em qualquer outro tipo societário; 
d) aprovação das contas dos Administradores da Sociedade e das demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; 
e) destinação do resultado do exercício e definição da política de pagamento de 
dividendos, inclusive intermediários, bem como juros sobre o capital próprio pela 
Sociedade; 
f) alterações no Contrato Social ou no Acordo de Quotistas; e 
g) incorporação, fusão, cisão, dissolução ou liquidação da Sociedade, sendo que em 
caso de liquidação, eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas, bem 
como aprovação da cessação do estado de liquidação da Sociedade; 
h) abertura de filiais e estabelecimentos operacionais. 
 
Parágrafo Sexto: É vedado a qualquer dos sócios a prestação de garantia, fiança ou 
aval em nome da sociedade, nos negócios estranhos ao objeto social. 
 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 10ª: A administração da sociedade será exercida por duas ou mais pessoas, 
designadas no Contrato Social ou em ato apartado. Os administradores, que poderão 
ser sócios e terceiros não sócios, serão eleitos e destituídos a qualquer tempo, através 
de deliberação expressa dos sócios, e exercerão suas funções, sempre em conjunto de 
dois, e terão todos os poderes de representação da sociedade, podendo praticar todos 
e quaisquer atos relativos aos negócios sociais, respeitadas as demais Cláusulas do 
Contrato Social e legislação pertinente, em vigor.  
 
Parágrafo Primeiro: As deliberações para eleger os administradores não sócios 
dependerão de aprovação unânime dos sócios, enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de 50% (cinquenta por cento) do capital social mais uma quota após a 
integralização.  
 
Parágrafo Segundo: Os administradores da sociedade terão um mandato de 02 (dois) 
anos, com término do atual mandato previsto para 31 de dezembro de 2026, 
permanecendo os membros em seus cargos até a eleição de novos membros para 
substituí-los. 
 
Parágrafo Terceiro: Os administradores da sociedade são: a) Ríguel Chieppe, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 
1.046.625 SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº 896.200.207-82; b) Marcelo 
Mendonça Tinti, brasileiro, casado, tecnólogo mecânico, portador da Carteira de 
Identidade nº 691.221 SPTC/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº 862.361.217-53; c) 
Andréia Gabriel Bastos Ferreira, brasileira, casada, contabilista, portadora da 
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Carteira de Identidade nº 1.360.752 SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob o nº 
076.233.937-31 e d) Eugenio Ramiro da Silva Filho, brasileiro, casado, Engenheiro 
Mecânico, portador da carteira de Identidade nº 845020 SSP-ES e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 998.183.377-00. Observando o disposto no caput do artigo 72, da Lei 
10.406/2002, os administradores indicam, para atos inerentes à sociedade, terem 
domicílio na Rodovia Contorno Leste BR 116, nº 5.615, Loja 02, Quississana, São José 
dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, local onde passam a exercer, de forma regular, suas 
atividades profissionais relacionadas à sociedade.   
 
Parágrafo Quarto: Os administradores da sociedade não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º do Código Civil). 
 
Parágrafo Quinto: Os administradores poderão receber um "pró-labore" mensal, a ser 
determinado pelos sócios. 
 
Parágrafo Sexto: A sociedade poderá nomear procuradores para representá-la, 
especificando no instrumento de mandato os respectivos poderes e o prazo de duração 
que não poderá exceder o período de 1 (um) ano, sendo vedado o substabelecimento. 
Os procuradores representarão a sociedade, sempre em conjunto com um administrador 
ou de um outro procurador. 
 
Parágrafo Sétimo: Em exceção ao disposto no parágrafo anterior, a sociedade poderá 
nomear procuradores com poderes específicos da cláusula “ad judicia” e para 
participação em certames licitatórios, bem como prepostos e representantes legais 
especificamente para atuação com estas mesmas finalidades, com poderes para atuar 
em conjunto ou isoladamente, em processos judiciais ou administrativos até o efetivo 
encerramento da demanda, bem como em certames licitatórios até sua conclusão, 
definida pela devida adjudicação do vencedor, ou revogação do mandato, em todos os 
casos podendo substabelecer quando autorizados pelo instrumento de nomeação. 
 
Cláusula 11ª: O Conselho de Administração será composto de 05 (cinco) membros 
efetivos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos sócios, sendo 03 (três) membros 
indicados pela quotista VD Comércio de Veículos Ltda. e 02 (dois) membrosindicados 
pela quotista DIVESA – Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda, podendo funcionar de 
forma regular com a eleição de no mínimo 03 (três) membros, permanecendo vagas as 
cadeiras enquanto for este o interesse dos sócios, sendo que o mandato será de 2 (dois) 
anos, permitidas as reeleições, estendendo-se os mandatos até a investidura de novos 
membros para substituição, cabendo aos sócios, por decisão da maioria, definir pela 
destituição de Conselheiro a qualquer momento.  
 
Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração terá um presidente, eleito pelos 
sócios.  
 
Parágrafo Segundo: O presidente do Conselho de Administração, nos seus 
impedimentos ocasionais ou faltas, será substituído por qualquer outro Conselheiro. 
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Cláusula 12ª: O Conselho de Administração reúne-se ordinariamente até 12 (doze) 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem, por 
convocação de qualquer de seus membros e nos termos do Regimento Interno do 
Conselho de Administração, quando este for criado. As reuniões do Conselho de 
Administração deverão ser convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, 
por meio de carta, fax, por correio eletrônico, ou telegrama. O prazo de notificação 
previsto neste dispositivo poderá ser reduzido ou dispensado, desde que todos os 
membros do Conselho de Administração compareçam à reunião. 
 
Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração se instalam e podem 
deliberar com a presença da maioria de seus membros. As deliberações serão tomadas 
pelo voto da maioria dos presentes, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9ª, 
parágrafos quarto e quinto. As decisões do Conselho devem constar de ata lavrada no 
Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração terá um Presidente com direito a 
voto. As decisões do conselho de administração serão tomadas pelos membros do 
conselho de administração, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9ª, parágrafos 
quarto e quinto. O conselho de administração da Companhia poderá ter um regimento 
interno sobre suas regras de funcionamento, desde que mantida a estrutura de órgão 
colegiado, podendo inclusive criar Comitês no âmbito de sua gestão. 
 
Cláusula 13ª: O Conselho de Administração terá função deliberativa, sendo 
competente para: 
a) orientar os Administradores e supervisionar as atividades da sociedade; 
b) autorizar os Administradores a renunciar a direitos e transigir, alienar, hipotecar, 
apenhar ou de qualquer forma onerar os bens do ativo permanente da companhia; 
c) avocar, a qualquer tempo, o exame de atividades específicas da companhia, em 
qualquer setor e sobre elas expedir normas ou instruções a serem observadas pela 
diretoria; 
d) fixar a remuneração, as atribuições e estabelecer os respectivos limites de 
competência e de decisões dos Administradores; 
e) aprovação e revisão do plano de negócios anual, do orçamento anual e do plano 
estratégico de longo prazo da sociedade;  
f) a aquisição e a alienação de ativos permanentes, incluindo novos investimentos em 
atividades já exercidas pela empresa; 
g) aprovação (ou ratificação se não tiver havido aprovação prévia) de quaisquer 
contratos, acordos ou convênios entre a Sociedade e as Partes Relacionadas;  
h) aprovação da política de distribuição de dividendos da companhia que deverá passar 
a integrar este Contrato Social mediante alteração contratual; 
i) autorizar a prestação de garantias, fianças ou avais de quaisquer espécies. 
 
Parágrafo Único: As competências delegadas ao Conselho de Administração não 
anulam a atuação dos sócios, sendo soberanas as determinações deliberadas pelos 
sócios na forma do Contrato Social. Ficando estabelecido que os quóruns de aprovação 
do Conselho considerando as matérias a serem aprovadas seguiram aqueles previstos 
na cláusula 9ª, parágrafos quarto e quinto. 
 
Cláusula 14ª: Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 
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a) presidir as reuniões do Conselho de Administração; 
b) prover no sentido de que, na administração da companhia, sejam cumpridas as leis, 
o Contrato Social e as deliberações do Conselho de Administração. 
 
Cláusula 15ª: Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualquer 
membro do Conselho, este deverá funcionar com os demais, desde que respeitado o 
quórum mínimo previsto. 
 
CAPÍTULO V - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Cláusula 16ª: O exercício social terá início no dia 01º (primeiro) de janeiro e término 
no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 
 
Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e das demonstrações de resultados, ocasião em que os sócios 
deliberarão sobre a destinação dos lucros ou prejuízos apurados.  
 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos 
menores, para efeito de verificação e distribuição de lucros, conforme deliberação dos 
sócios. 
 
CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 17ª: No caso de liquidação ou dissolução da sociedade os sócios deverão 
nomear um ou mais liquidantes para atuarem no período de liquidação, estabelecendo 
seus poderes e remuneração. 
 
CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 18ª: A sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 
Cláusula 19ª: Toda e qualquer alteração deste contrato somente terá validade após a 
assinatura de seus sócios, representando no mínimo, 3/4 (três quartos) do Capital 
Social.  
 
Cláusula 20ª – Foro: Fica eleito o foro de Curitiba/PR para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em via 
única, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

Curitiba - PR, 22 de agosto de 2025. 
 
 

Documento assinado digitalmente por Ríguel Chieppe e Andréia Gabriel Bastos 
Ferreira,em nome de VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias 

Frare e André Zacarias Frare, em nome de DIVESA – ADMINISTRADORA DE 
BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS FILIAIS 
 

NIRE CNPJ Atividades Endereço Capital 
Social 

4290112
1511 

24.706.36
4/0003-

11 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Rodovia 
BR101, Km 
43, s/nº, 
Galpão Nº 
10, Bairro 
Nova 
Brasília, 
Joinville-SC, 
CEP 89.213-
125. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$10.000,00 

4190164
2723 

24.706.36
4/0004-

00 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Estrada da 
Ribeira BR-
476, 400, 
Atuba, 
Curitiba/PR, 
CEP: 82.860-
000. 

 

4190164
4262 

24.706.36
4/0002-

30 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 

Av. Souza 
Naves, 555, 
bairro 
Chapada, 
Ponta 
Grossa-PR, 
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automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

CEP 84.062-
000. 

4190165
4845 

24.706.36
4/0005-

83 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Rua 
Camboja, 
s/n, parte 1, 
Vila 
Esperança, 
Telêmaco 
Borba – PR, 
CEP 84.272-
080 

 

4290118
0411 

24.706.36
4/0007-

45 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Rodovia 282, 
KM 512, S/N, 
Loja 01, 
Linha São 
Paulo, 
Xanxere-SC, 
CEP: 89.820-
000. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$10.000,00 
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4290118
0429 

24.706.36
4/0008-

26 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Rodovia PR 
151, S/N, 
Loja 
Samambaia 
Cunha, 
Fazenda 
Samambaia
, 
Jaguariaíva/
PR, CEP: 
84.200-000 
. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$10.000,00 

4290118
0402 

24.706.36
4/0006-

64 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor 

Rodovia BR 
153, s/n, 
KM 101, 
sala 02, 
Vila Jacob 
Biezus, 
Concordia/S
C, CEP: 
89.712-270 
. 

R$10.000,00 

3592004
6401 

24.706.36
4/0009-

07 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 

Avenida 
Presidente 
Castelo 
Branco, 
S/N, 
Campo de 
Experiência
, 
Registro/SP
, CEP: 
11.900-000 
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47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor. 

4190195
4661 

24.706.36
4/0010-

40 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-06 - Serviços de borracharia 
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio 
a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor. 
 

Rua João 
Parolin, nº. 
364, Prado 
Velho, 
Curitiba/PR
, Cep: 
80.220-
290. 

 

4290209
7037 

24.706.36
4/0012-

02 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor. 

Rua Lauro 
Zimmerma
nn, nº 
1345, 
Escolinha, 
Guaramirim
/SC, CEP 
89270-000 

 

4190210
1645 

24.706.36
4/0013-

93 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 - 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - 

Rodovia 
BR-277 
Ponta 
Grossa 
Curitiba, 
S/N, Loja 
02, Km 
117, Vila 
Itaqui, 
Campo 
Largo/PR, 
CEP 83604-
175 
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Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 - 
Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor. 
 

3290070
7590 

24.706.36
4/0014-

74 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 

Avenida 
Mário 
Gurgel, nº 
5030, sala 
102 C, Km 
5, Vila 
Capixaba, 
Cariacica/E
S, CEP 
29148-901 

 

Capital Social Total............................................................................... R$28.040.455,
00 

 
Curitiba - PR, 21 de agosto de 2025. 

. 
 
 

Documento assinado digitalmente por Ríguel Chieppe e Andréia Gabriel Bastos 
Ferreira,em nome de VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias 

Frare e André Zacarias Frare, em nome de DIVESA – ADMINISTRADORA DE 
BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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CIAL  E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida  à  juízo),  nos  termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

Certidão Negativa

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

FALÊNCIA E CONCORDATA

SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
Documento....... CNPJ 07.798.857/0001-48

Sede............ AVENIDA MARGINAL, 2009 BR 277 KM 66 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Documento....... CNPJ 24.706.364/0001-50

Sede............ Rodovia CONTORNO LESTE BR 116, 5615(LOJA 02), QUISSISANA, SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS/PR, CEP 83085058

no  período  compreendido  entre  a  presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 29 de Janeiro de 2026

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) .
Certificação

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.

OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.706.364/0001-50
Certidão nº: 47752270/2025
Expedição: 18/08/2025, às 09:51:48
Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.706.364/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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